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CONTRATO Nº 165/2025 
CONTRATAÇÃO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI Nº 14.133/21, ART. 75, VIII. 

Processo Administrativo nº 6728/2025. 
 

 

 

 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o MUNICÍPIO 

DE ARTUR NOGUEIRA, Pessoa Jurídica de Direito Público com sede administrativa à Rua 

XV de Novembro, nº 1400, Palmeiras, em Artur Nogueira, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº 45.735.552/0001-86, neste ato representado por seu PREFEITO sr. 

LUCAS SIA RISSATO, brasileiro, solteiro, daqui por diante denominado como 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa SINNOTT CONSULTORIA E PROJETOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.248.074/0001-75, com sede à Rua Antônio Matheus, 918, Sala 

02, Centro, Município de Artur Nogueira/SP, CEP 13.160-104, representada por Caroline 

Moraes Sinnott, brasileira, administradora da empresa, denominada como CONTRATADA, 

têm entre si justo e contratado o seguinte: 

 
CLÁUSULA 1ª. DO OBJETO. Contratação, em caráter emergencial, de empresa para 

execução de reforma nos vestiários da quadra poliesportiva, conforme descrito abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDADE 
VALOR 

UNIT. SEM 
B.D.I. 

TOTAL 

1 FORRO GESSO         

1.1 
Demolição manual de forro em 
gesso, inclusive sistema de fixação 

m² 140,00  R$        28,28   R$          3.958,57  

1.2 
Forro em painéis de gesso 
acartonado, espessura de 12,5mm, 
fixo, com tabica 

m² 140,00  R$      116,34   R$        16.287,85  

  SUB-TOTAL  R$        20.246,42  

2 
RETIRADA COM 
REAPROVEITAMENTO 

        

2.1 
Retirada de aparelho sanitário 
incluindo acessórios 

unid 14,00  R$        43,36   R$             607,03  

2.2 
Retirada de divisória em placa de 
concreto, granito, granilite ou 
mármore 

m² 54,00  R$        19,30   R$          1.042,36  

2.3 
Retirada de folha de esquadria 
metálica 

unid 28,00  R$        25,66   R$             718,38  

  SUB-TOTAL  R$          2.367,77  

3 IMPERMEABILIZAÇÃO LAJE         

3.1 Remoção de pintura em massa m² 140,00  R$        13,13   R$          1.838,73  
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com produtos químicos 

3.2 
Regularização de piso com nata de 
cimento e adesivo de alto 
desempenho 

m² 140,00  R$        32,92   R$          4.609,05  

3.3 

Impermeabilização em manta 
asfáltica plastomérica com 
armadura, tipo III, espessura de 4 
mm, face exposta em geotêxtil com 
membrana acrílica 

m² 140,00  R$      163,94   R$        22.951,56  

  SUB-TOTAL  R$        29.399,34  

4 ELÉTRICA         

4.1 

Luminária LED retangular de 
sobrepor com difusor translúcido, 
4000 K, fluxo luminoso de 3690 a 
4800 lm, potência de 35 W a 41 W 

unid 20,00  R$      328,60   R$          6.571,94  

  SUB-TOTAL  R$          6.571,94  

5 ESQUADRIAS         

5.1 
Caixilho em alumínio tipo 
veneziana, sob medida 

m² 7,60  R$   1.318,93   R$        10.023,86  

5.2 
Fechadura com maçaneta tipo 
alavanca em aço inoxidável, para 
porta externa 

unid 4,00  R$      305,16   R$          1.220,65  

5.3 

Barra de apoio reta, para pessoas 
com mobilidade reduzida, em tubo 
de aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 
mm 

unid 2,00  R$      170,82   R$             341,63  

5.4 

Barra de apoio lateral para 
lavatório, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubo de 
aço inoxidável de 1.1/4", 
comprimento 25 a 30 cm 

unid 1,00  R$      172,82   R$             172,82  

  SUB-TOTAL  R$        11.758,95  

6 REVESTIMENTO          

6.1 

Revestimento em porcelanato 
esmaltado polido para área interna 
e ambiente com tráfego médio, 
grupo de absorção BIa, assentado 
com argamassa colante 
industrializada, rejuntado 

m² 190,00  R$      194,41   R$        36.937,41  

6.2 

Revestimento em placa cerâmica 
esmaltada de 20x20 cm, tipo 
monocolor, assentado e rejuntado 
com argamassa industrializada 

m² 60,00  R$        90,87   R$          5.452,18  

  SUB-TOTAL  R$        42.389,58  

7 HIDRÁULICA         
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7.1 
Torneira de mesa automática, 
acionamento hidromecânico, em 
latão cromado, DN= 1/2´ou 3/4´ 

unid 12,00  R$      144,18   R$          1.730,17  

7.2 

Torneira de mesa para lavatório, 
acionamento hidromecânico com 
alavanca, registro integrado 
regulador de vazão, em latão 
cromado, DN= 1/2´ 

unid 1,00  R$      740,56   R$             740,56  

7.3 
Torneira de mesa com bica móvel e 
alavanca 

unid 1,00  R$        95,22   R$               95,22  

7.4 
Registro de gaveta em latão 
fundido cromado com canopla, DN= 
1 1/2´ - linha especial 

unid 2,00  R$      189,96   R$             379,91  

7.5 
Lavatório em louça com coluna 
suspensa 

unid 13,00  R$      581,63   R$          7.561,21  

7.6 Engate flexível metálico DN= 1/2´ unid 27,00  R$        31,19   R$             842,01  

7.7 
Tampa de plástico para bacia 
sanitária 

unid 1,00  R$        39,69   R$               39,69  

7.8 Bolsa para bacia sanitária unid 13,00  R$        16,98   R$             220,80  

7.9 
Bacia sifonada de louça para 
pessoas com mobilidade reduzida - 
capacidade de 6 litros 

unid 1,00  R$   1.165,59   R$          1.165,59  

7.10 
Bacia sifonada com caixa de 
descarga acoplada com tampa - 6 
litros 

unid 12,00  R$   1.066,25   R$        12.795,04  

7.11 
Sifão plástico com copo, rígido, de 
1´ x 1 1/2´ 

unid 1,00  R$        28,12   R$               28,12  

7.12 
Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 
V em PVC 

unid 12,00  R$      128,36   R$          1.540,32  

7.13 
Tampo/bancada em granito, com 
frontão, espessura de 2 cm, 
acabamento polido 

m² 1,50  R$      996,51   R$          1.494,77  

7.14 
Cuba em aço inoxidável simples de 
500x400x400mm 

unid 1,00  R$      943,47   R$             943,47  

  SUB-TOTAL  R$        29.576,88  

8 PINTURA         

8.1 
Remoção de pintura em massa 
com lixamento 

m² 459,20  R$          6,15   R$          2.823,99  

8.2 
Esmalte à base de água em massa, 
inclusive preparo 

m² 459,20  R$        34,83   R$        15.995,18  

  SUB-TOTAL  R$        18.819,16  

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES         

9.1 

Remoção de entulho de obra com 
caçamba metálica - material 
volumoso e misturado por 
alvenaria, terra, madeira, papel, 

m³ 31,20  R$      123,66   R$          3.858,05  
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plástico e metal 

9.2 Limpeza final da obra m² 190,00  R$        13,88   R$          2.637,33  

  SUB-TOTAL  R$          6.495,39  

 

TOTAL GERAL SEM BDI  R$      167.625,44  

BDI = 25,23 %  R$        42.291,90  

TOTAL GERAL COM BDI  R$      209.917,34  

 

 

§ 1º. Os termos, descrição dos serviços, garantias e valores deste contrato estão estritamente 

vinculados à proposta ofertada e ao Termo de Referência que fazem parte integrante deste 

documento. 

 

§ 2º. No preço ofertado estão inclusos todos os equipamentos utilizados, encargos 

trabalhistas e previdenciários, custos com transporte, armazenamento e manuseio,taxas e 

licenças pertinentes às atividades além de demais custos inerentes à prestação de serviços. 

 

§ 3º. Os serviços acima mencionados, que são de interesse do Município de Artur 

Nogueira/SP, deverão ser prestados por profissionais amplamente capacitados para tanto, 

ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer despesas e obrigações 

decorrentes da prestação dos serviços, sejam remunerações, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e tributárias e outrasenglobando todo e qualquer encargo decorrente 

do compromisso objeto do presente Contrato, excluída, assim, expressamente, toda e 

qualquer responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

§ 4º. A triagem, transbordo, compostagem e destinação final de todo o lixo recolhido é de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 2ª. DA VIGÊNCIA. O prazo de vigência do presente contrato é de 02 (dois) 

meses a contar da data de assinatura do presente instrumento, com termo final em 

16/11/2025. 

 

§ 1º. Caso as partes tenham interesse na prorrogação do Contrato, deverão manifestar-se, 

por escrito, com 15 (quinze) dias úteis de antecedência do final do prazo de vigência.  

 

§ 2º.O contrato poderá ser prorrogado até o limite nas condições expressas na parte final do 
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inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 3ª. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Os serviços serão prestados nos 

vestiários da quadra poliesportiva, localizada à Rua 15 de Novembro, 1.400, Palmeiras, Artur 

Nogueira/SP (Antiga Escola Modelo), conforme a solicitação da Secretaria requisitante por 

meio de expedição de Ordem de Serviços, conforme Termo de Referência. 

 

§ 1º. As ordens de solicitação dos serviços serão enviadas à CONTRATADA por meio 

eletrônico, sendo que a prestação dos serviços deverá ser iniciada em, no máximo, 05 (cinco) 

dias corridos contados de seu recebimento. 

 

§ 2º. O serviço deverá ser executado por completo, dentro do cronograma traçado 

pelaSecretaria requisitante e, havendo necessidade de realização de trabalho extraordinário 

para o cumprimento do cronograma, a CONTRATADA arcará com tais ônus, sem qualquer 

custo à CONTRATANTE. 

 

§ 3°. O responsável direto por todos os pedidos que forem feitos será o Setor Requisitante da 

CONTRATANTE, cabendo a este órgão fiscalizar, verificar, atestar o(s) serviço(s), conferir as 

Notas Fiscais e encaminhá-las para pagamento. 

 

§ 4°. A prestação de serviços deverá obedecer às especificações constantes na Ordem de 

Serviços.  

 

§ 5°. Dentro do prazo de vigência contratual, a CONTRATADA está obrigada a prestar os 

serviços contratados, desde que obedecidas as condições da Ordem de Serviço, conforme 

previsão do CONTRATO. 

 

§ 6°. A recusa da CONTRATADA em atender as exigências levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

 

§ 7°. A garantia do produto deste CONTRATO será de responsabilidade da CONTRATADA, 

compreendendo qualquer defeito no fornecimento, conforme descrito neste instrumento e na 

proposta veiculada. 

 

§ 8°.O prazo de garantia será o expresso no Termo de Referência, portanto 06 (seis) meses, 

a contar da data da realização do serviço. 

 

CLÁUSULA 4ª. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. O valor total deste 

contrato será de R$ 209.917,34 (novecentos e nove mil, novecentos e dezessete reais e 

trinta e quatro centavos). O pagamento correspondente será feito em até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, com o devido aceite do setor requisitante, 

preferencialmente por boleto bancário. 
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§ 1º. Para pagamento da fatura/nota fiscal será necessária a efetiva comprovação da 

prestação de serviços devidamente assinado(s) pelo servidor responsável pela conferência, 

com sua devida qualificação e identificação. A falta de tais comprovações ensejará a retenção 

do pagamento. 

 

§ 2º. Nos preços acordados estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, 

taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com mão de obra, equipamentos e 

outras incidentes decorrentes deste contrato. 

 

§ 3º. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. Nas Notas 

Fiscais deverá constar: Contrato nº 165/2025. A falta de tais informações acarretará na 

devolução da Nota Fiscal. 

 
§ 4º. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 

expresso no caput desta cláusula fluirá a partir da data de sua reapresentação. 

 

§ 5º. A devolução da Nota Fiscal não aprovada não justificará a não prestação de serviços. 

 

§ 6º. A emissão da Nota Fiscal deve ser individualizada, delimitando o Setor requisitante do 

objeto. 

 
§ 7º. A CONTRATADA deverá manter, durante e vigência do presente Contrato todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, apresentando, 

juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) e medições, as provas de regularidade de situação 

perante o INSS, FGTS (guias de recolhimento) e Justiça do Trabalho. 

 

§ 8º. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 
§ 9º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 

pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

§ 10. Não haverá, em nenhuma hipótese, pagamento antecipado. 

  

§ 11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente 

à contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, 
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tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 
§ 12. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

 

CLÁUSULA 5ª. DA REVISÃO DE PREÇO. O preço contratado é fixo e irreajustável pelo 

prazo de um ano contado da assinatura do instrumento. 

 

§ 1º. O preço contratado sofrerá reajuste, após o interregno de um ano, pelo índice 

INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), na forma da Lei Complementar Municipal de nº 504/2011. 

 

§ 2º. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, sem substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

§ 3º. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

§ 4º. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

§ 5º.  O preço poderá ser reajustado em período inferior a um ano somente nas hipóteses 

previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133/21 (hipóteses de reequilíbrio 

econômico-financeiro), desde que devidamente comprovadas pelas partes. 

 
§ 6º. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: justificativa do pedido, memória de cálculo e planilhas delimitando os produtos a 

serem aditados e seus valores. 

 

 

CLÁUSULA 6ª. DO ADITAMENTO. Fica expressamente prevista neste contrato, a 

possibilidade de acréscimo ou redução dos serviços conforme a necessidade da 

CONTRATANTE, respeitando o limite de 25% (vinte e cinco por cento) fixado pelo artigo 125 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

§ 1º. O pedido de aditamento contratual deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

justificativa do aditamento, memória de cálculo e planilhas delimitando os serviços a serem 

aditados e seus valores. 
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§ 2º. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21.   

 
CLÁUSULA 7ª. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Para pagamento da despesa 

decorrente deste contrato, no valor total de R$ 209.917,34 (novecentos e nove mil, 

novecentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos), será onerada a seguinte 

dotação orçamentária: 505-09.01.27.812.0009.1.010.449051.01.1100000. 

 
CLÁUSULA 8ª. O presente contrato de prestação de serviços terá como gestor o Sr. Caio 

Vinicius Rodrigues Gomes, Secretário Municipal de Esportes, e como fiscal o Sr. Mauricio 

Scarpa, Diretor de Desenvolvimento Sustentável e Projetos. 

 

§ 1º. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:  

 

a) Fiscalizar e atestar as execuções de serviços, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato. 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do Contrato, cabendo à CONTRATADA 

adotar as providências necessárias. 

c) Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com a execução do Contrato.  

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do Contrato, 

em especial quando da aplicação de sanções e alterações do instrumento contratual. 

 
§ 2º. O objeto deste contrato deverá ser executado e recebido em conformidade com as 

especificações constantes da proposta ofertada e do memorial descritivo, correndo por conta 

da CONTRATADA as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução 

do objeto do contrato. 

 

§ 3º. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização do serviço contratado por intermédio do 

gestor e do fiscal do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações 

ajustadas. 

 

§ 4º. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a 

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por 

parte do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA 10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. Na execução do presente 

Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao 

fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a: 
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I – Cumprir fielmente com os prazos, determinações e especificações constantes deste 

contrato, do termo de referência e das ordens de serviço.   

II – Responder pela qualidade e segurança da prestação de serviços. 

III – Corrigir ou refazer, às suas expensas, o objeto deste contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções imediatamente ou em até 24 (vinte e quatro) horas após a 

notificação por escrito. 

IV – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outros que forem devidos em razão deste 

contrato. 

V – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

VI – Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços. 

VII – Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços. 

VIII – Respeitar o sistema de segurança do CONTRATANTE e fornecer todas as informações 

solicitadas por ele. 

IX – Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe 

sejam impostas pelas autoridades. 

X – Manter, durante a vigência do contrato, todas as qualificações exigidas no ato 

dacontratação, apresentando, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal(is) as provas de 

regularidade perante o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho. 

XI – Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 

das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, 

acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou 

avaliadas durante a execução do objeto deste Contrato, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 

XII – Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que 

venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 

 

§ 1º. Caso a CONTRATADA não possa cumprir com seu compromisso, deverá notificar ao 

CONTRATANTE com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data prevista para o 

início dos trabalhos. 

 

§ 2º. O pedido de prorrogação de prazo para a finalização da prestação dos serviços objeto 

deste CONTRATO somente será apreciado se efetuado com antecedência mínima de 10 

(dez) dias à data prevista para a entrega destes. 
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§ 3º. Caso o prazo expresso no parágrafo anterior não seja respeitado pela CONTRATADA e 

deste resultar prejuízos à CONTRATANTE, aquela responderá nos moldes do inciso V do 

caput desta Cláusula. 

 

§ 4º. A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria 

ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 

objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores 

e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

 

§ 5º. Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

§ 6º. O descumprimento das obrigações previstas nos §§ 4º e 5º desta Cláusula poderá 

submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, 
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sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 

instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 

12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 

 

§ 7º. O serviço prestado em desacordo com o contrato será penalizado, conforme disposto na 

Cláusula 13 deste instrumento.  

 

CLÁUSULA 11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. O CONTRATANTE, durante a 

vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

deste Instrumento. 

II – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme o 

contrato e seus anexos. 

III – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Contrato. 

IV – Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 

V – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

VI – Expedir Autorização de Fornecimento com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis 

da data de início da execução dos serviços. 

VII – Indicar, formalmente, o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

VIII – Comunicar, por escrito, o descumprimento das obrigações à  CONTR AT AD A para 

que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 

IX – Encaminhar a liberação de pagamento, no prazo pactuado, à CONTRATADA, mediante 

as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas, comunicando à empresa, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço de cobrança. 

X – Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

especialmente quanto à aplicação de sanções e alterações do instrumento. 

XI – Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato. 

XII – Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do 

objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares 

aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas 

alterações subsequentes. 

 

Parágrafo único. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA 12. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. A CONTRATADA não poderá, sem a anuência 

expressa da CONTRATANTE e o atendimento ao disposto no art. 122 da Lei nº 14.133/21, 
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subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste ajuste.  

 

CLÁUSULA 13. DAS FALHAS. Se o Município constatar, no ato do fornecimento, ou 

posteriormente, falhas no objeto, a CONTRATADA será imediatamente notificada e obrigada 

a reparar, às suas expensas, as incorreções, além de reparar os prejuízos sofridos em virtude 

da má prestação de serviços. 

 
CLÁUSULA 14. DAS PENALIDADES. Comete infração administrativa, nos termos dos 

incisos do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA que: 

I – Der causa à inexecução total do contrato; 

II – Der causa à inexecução parcial do contrato; 

III – Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE 

e/ou ao funcionamento dos serviços dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

IV – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V – Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato 

VI – Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.    

 

§ 1º. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas, as 

sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber:  

I – Advertência por escrito, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial ou total 

do contrato (incisos I e II do caput desta Cláusula), sempre que não se justificar imposição de 

penalidade mais grave. 

II – A inexecução total ou parcial do objeto contratado sujeitará a CONTRATADA às 

seguintes sanções: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida para os casos dos 

incisos I e III do caput desta Cláusula. 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação para o 

mesmo fim. 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do instrumento, por dia de atraso no 

fornecimento, para os casos dos incisos I a IV do caput desta Cláusula.  

d) aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade prevista 

na Legislação Vigente (Lei Federal nº 14.133/21, art. 156, inciso III), quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos I, III e IV do caput desta Cláusula sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

e) rescisão do contrato. 

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma 

do inciso IV, do art. 156, da Lei nº 14.133/21, quando as condutas descritas nos incisos V, VI, 
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VII e VIII do caput desta Cláusula, bem como nos incisos I, III e IV, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

III – Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante 

poderá sofrer, cumulativamente, além de declaração de sua inidoneidade, sem prejuízo da 

comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas na 

suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Artur Nogueira, e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no 

Cadastro de Fornecedores neste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante esta Municipalidade. Se o processo licitatório ainda estiver em fase de julgamento, a 

empresa será desclassificada.   

 

§ 2º. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o contrato quando 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejará a cobrança pelo Município, 

por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

proposta. 

 

§ 3º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar. 

 

§ 4º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem ao CONTRATANTE. 

 

§ 5º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21 e neste contrato 

que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.486/2013 serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definida na referida legislação. 

 

§ 6º. Sobre as multas expressas nos subitens “a” e “c” do inciso II, do § 1º desta cláusula, 

será aplicada correção monetária pro rata die contada a partir do primeiro dia útil da 

constatação da mora, sendo os índices de correção os constantes da Tabela de Correção 

Monetária instituída pela Lei Federal nº 11.960/09, disponível no site do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

 

§ 7º. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
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créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa. 

 

§ 8º. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente, no 

prazo de até 72 (setenta e duas) horas antes da data marcada para a entrega do serviço e/ou 

indevidamente fundamentados, sendo que a aceitação da justificativa ficará a critério da 

CONTRATANTE. 

 

§ 9º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

da obrigação. 

 

§ 10. A não ocorrência da correção ou do refazimento dos serviços dentro do prazo 48 

(quarenta e oito) horas ensejará a aplicação da multa prevista no subitem ‘a’ do inciso II, do § 

1º desta Cláusula, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo. 

 

§ 11. O pedido de prorrogação de prazo para o fornecimento do objeto deste contrato 

somente será apreciado se efetuado em até 10 (dez) dias antes de seu início, podendo esta 

prorrogação ser deferida, ou não, pela CONTRATANTE. 

 

§ 12. As multas referidas neste Instrumento não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Leis nº 14.133/21.  

 

§ 13. As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente e não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

§ 14. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 

(dez) dias, contados da data de sua intimação. 

 

§ 15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda deste valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, sendo corrigida monetariamente, de 

conformidade com a variação do INPC/IBGE, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento, ou cobrada judicialmente. 

 

§ 16. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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§ 17. A aplicação de quaisquer sanções previstas neste item, não afasta a responsabilização 

civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

 

§ 18. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados, bem como das despesas advindas da nova contratação, ou outras 

quaisquer decorrentes das faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

§ 19. As hipóteses de penalização descritas neste subitem não são exaustivas, podendo ser 

complementadas pelas hipóteses expressas no contrato de prestação de serviços, edital, 

termo de referência e demais documentos aos quais a CONTRATADA se obrigar no curso do 

contrato. 

 

§ 20. As práticas de atos que atentem contra o patrimônio público municipal, nacional ou 

estrangeiro, contra os princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham 

a constituir fraude ou corrupção durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será 

objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei 

Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas em contrato e na legislação de regência.  

 

§ 21. A personalidade jurídica da CONTRATDA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

§ 22. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal, sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo 

de 15 (quinze) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 

de sua aplicação, sendo que da decisão final decorrerá imediata comunicação ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

 

§ 23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar são passíveis de reabilitação na forma da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA 15. DA RESCISÃO CONTRATUAL. O Contrato poderá ser rescindido de pleno 

direito, independentemente de qualquer indenização, nas seguintes situações: 

I – Pelo Município de Artur Nogueira ora CONTRATANTE: 

a) Quando a CONTRATADA não cumprir com as obrigações constantes deste Contrato. 
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b) Quando a CONTRATADA der causa à rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 

incisos de I a IX do art. 137 da Lei 14.133/21. 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte da 

CONTRATADA. 

d) Quando houver a interrupção do fornecimento por exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA, sem justificativa apresentada e aceita pelo CONTRATANTE. 

e) Quando a CONTRATADA cometer reiteradas faltas ou falhas na prestação de serviços. 

f) Quando a CONTRATADA sofrer decretação de falência, liquidação judicial ou extrajudicial 

ou insolvência civil. 

g) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem a 

anuência expressa do CONTRATANTE. 

h) Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 

CONTRATADA se recuse a adequá-los. 

i) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município. 

II – Pela CONTRATADA: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências deste Contrato. 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no § 2º, do art. 137, 

da Lei Federal 14.133/21. 

 

§ 1º. O contrato será considerado como extinto quando de sua conclusão que se aperfeiçoa 

com o aceite definitivo da CONTRATANTE ou quando expirado o prazo expresso no inciso 

VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133/21. 

 

§ 2º. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação 

implicar em mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

§ 3º. A rescisão, baseada nos incisos e alíneas do caput desta cláusula, será precedida de 

notificação à parte, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data a ser fixada para o fim 

do contrato. 

 

§ 4º. No caso de rescisão por decurso de prazo de vigência do contrato, está se operará 

independentemente de notificação prévia. 

 

§ 5º. Se o Contrato for rescindido sob a incidência de qualquer das hipóteses expressas no 

inciso I desta Cláusula, exceto à expressa na alínea “i”, ficará a CONTRATADA, 

independentemente de qualquer indenização, obrigada ao pagamento da multa expressa no 

item II, alínea “a”, do § 1º da Cláusula 13.  
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§ 6º. O contrato será rescindido automaticamente, de pleno direito, independentemente de 

procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, 

liquidação judicial ou extrajudicial ou de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua 

execução. 

 

§ 7º. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, nos casos 

enumerados no artigo 137, no modo previsto pelo artigo 138, com as consequências 

estabelecidas no artigo 139, todos da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

§ 8º. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

empresa CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156 e segs. da Lei Federal nº 

14.133/21 (suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 

com a Administração Pública por até 06 (seis) anos), independentemente da aplicação da 

multa contratual. 

 
§ 9º. As hipóteses de rescisão não estão restritas às expressas nos incisos do caput desta 

cláusula, podendo ser passíveis de rescisão o descumprimento de quaisquer itens do edital e 

dos demais documentos que instruem este contrato ou infração aos princípios basilares dos 

processos licitatórios. 

 
§ 10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, por duas 

vezes consecutivas, no intervalo de 15 (quinze) dias, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir do primeiro dia útil seguinte à data da última publicação. 

 

§ 11. O CONTRATADO declara-se ciente sobre os motivos que ensejam a rescisão 

contratual e suas consequências, de acordo com o elencado no artigo 137 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/21, com alterações subsequentes, aplicando-se, no todo ou em 

parte, o que couber no presente contrato. 

 

CLÁUSULA 16. DOS CASOS OMISSOS. Aplicar-se-á a Lei nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) bem como, de forma 

supletiva, os princípios gerais de Direito, para os casos eventualmente omissos neste 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA 17. DA RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIOS. A CONTRATADA obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado 

nos serviços, objeto do presente contrato, a legislação pertinente, notadamente as obrigações 

das Legislações Trabalhista e Previdenciária que lhe tocam por inteiro, e pelas quais 

responderá. 

 
CLÁUSULA 18. DO TRATAMENTO DE DADOS ELETRÔNICOS. A CONTRATADA 

AUTORIZA À CONTRATANTE a efetuar, quando necessário e com fins exclusivos de 
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manutenção e administração do vínculo contratual e para demais ações de interesse público 

vinculadas à avença (Lei nº 13.709, de 14/08/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), art. 7º, 

incisos I e III, c/c art. 8º e 23), o tratamento de seus dados eletrônicos, sendo vedado seu uso 

para ações alheias ao contrato. 

 

Parágrafo único. Essa autorização cessa com o fim do contrato (Lei nº 13.709/2018, art. 15, 

inciso I), independentemente da forma de sua rescisão.  

 

CLÁUSULA 19. DO FORO. Fica eleito o Foro e Comarca de Artur Nogueira/SP, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas 

do presente contrato.   

 
Estando as partes, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os efeitos 

legais.  

 
 
 

Artur Nogueira - SP, 17 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

LUCAS SIA RISSATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

SINNOTT CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

CAIO VINICIUS RODRIGUES GOMES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 

GESTOR DO CONTRATO 
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MAURICIO SCARPA 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E PROJETOS 

FISCAL DO CONTRATO 
 

 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
__________________________________________ 
NOME: 
RG: 
 
___________________________________________ 
NOME:                        
RG:               


